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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2017 

 
 
 
 
Espécie:  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2017. 
Contratante: Câmara Municipal de Mucuri  
Contratada: AUTO POSTO 3D SFN LTDA 
CNPJ nº 14.620.704/0001-71 

 

 

Cláusula Quarta – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 
O preço do litro da gasolina comum passa através do presente aditivo a ser de R$ 4,10 
(Quatro reais e dez centavos) e o preço do litro do óleo diesel S10 passa através do 
presente aditivo a ser R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), conforme 
especificações abaixo: 
 
 
 
DESCRIÇÃO QUANTIT. PREÇO UNIT. VALOR. REAJUST. PREÇO TOTAL 
 
Gasolina Comum 

 
10.514,54 

 
R$4,10 

 
R$ 2.523,19 

 
R$43.109,61 
 

 
Óleo diesel S10 

 
3.569,76 

 
R$3,60 

 
R$   781,78 

 
R$12.851,14 
 

    
R$ 3.304,97 

 
R$55.960,75 
 

 
 
 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem  
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 
65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
DOS EFEITOS: Terão efeitos do presente termo aditivo a partir de 16 de Agosto de 
2017.  
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E, por estarem assim, justos e contratadas, ambas as partes assinam o presente, em 
04 (quatro) vias de igual teor, para um mesmo efeito, na presença de duas 
testemunhas infra-firmadas. 
    

 
 

MUCURI-BA, 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

JOSÉ MENDES FONTOURA 
Presidente da Câmara Municipal de Mucuri 

CONTRATANTE 
 
 

AUTO POSTO 3D SFN LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas 
 
 
MARCOS JOSE KOCH MATOS                                 REGINALDO FLORIANO SANTOS 
RG nº 4.064.860 SSP/BA                                       RG nº 1194265529 SSP/BA 
CPF nº 395.618795-49                                          CPF nº 006.294.355-37 
 

 

AQUÍNIO JORGE BORGES NAJAR 
DIRETOR JURÍDICO 

OAB/BA 30325 
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